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ooNTRATO DE qRESTAÇAO DE SERVTçOS No O7O/2O21pS-pMSS.

Ref.; D/SPENSÁ DE L|C|TAçÀO No 062/2021pMSSDl

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE S/ O MUNIC|PIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA KEILA DE SOUZA
AMORIM.

I - CONTRATANfES: O MUNICIPIO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa JurÍdica de Direito Público
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa KEILA DE SOUZA
AMORIM, inscrita no CNPJ sob no 40.688.249/0001-56, localizada na Rua Foftunato Maftins,30,
Galpão, Distrito de Segredo, SouÍo Soares-B A, CEP: 46.990-000.

ll - REPRESENIÁNIES.' RepresenÍa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr ANDRÉ LU\Z
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, poftador do RG n " 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'
916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÃO DA D/SPENSA: O presente Contrato é cetebra(lo em decorrência do
Processo Administrativo no 0642021, que faz parÍe integrante e complementar deste Contrato, como
se nele esÍivesse contido.

1.1 O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa para a confecção e estampa de
uniformes (Calça e Camisa) para Garis, conforme lnÍeresse da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Meio Ambiente. desÍe Município.

CLAUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO OAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da obseNância da Lei 8.666/93, são obrigaçÕes da
CONTRATADA:

I Prestar os servlÇos objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes na
Dlspensa de Licitação no 0642021 PMSSD/ a e/e vrnculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administraçáo Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
prov i dên c i a s d e reg u I arizaç ão necessárlas;
lll Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos servços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condções de habilitaÇão exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resu/Íantes da obseNância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE

5
I Cumprir todos os compromissos financeiros assumldos com a CONTRATADA; rw

lV - FUNDAMENTO LEGAL. O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais perlinentes

CLAUSIJLA PRIMEIRA. DO OBJETO

\
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ll Notificar, formal e tempestivamente. a CONTRATADA sobre as irregularidades obseryadas no
c u m p ri m e nto d e ste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabílidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUçÃO DOS SERY'ÇOS

3,1 A contratada prestará os servlÇos definido pela contratante nos /ocals, compreendendo no
Processo de Dlspensa de Licitação na 06Z2021PMSSD|. vtnculado a este contrato.

CLAIJS'JLA QUARTA. DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do serviço ora contratado é de R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), sendo o valor,
relativo aos lrens consÍantes da proposta do licitante, conforme planilha abaixo:

J ITEM DESCR'Ç

01 Confecção e estampa de camisa manga longa

02 Confecção de calÇa de brim

UND QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL

Iúd@
LJ nd T1o I R$ r?no ins atto-oo

AO

TOTAL

4.2. No valor pactuado esÍão lnclusos Íodos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com íretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos sefores
competentes sobre a execução dos servlços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoríamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposlas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a
flwr após a sua reapresentaçào.

4.6. O pagamenlo só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia
coln suas obrigações para com o slsfema de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões
Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5. í - Os preços deverão ser expressos em reais, fixos e irreajustáveis.

5.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preÇos. caso ocorra o desequilibrio economico
financeiro do Contrato, conforme dlsposto no Afl. 65. alínea d" da Lei 8.666/93.

\»i@CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

R$ 12.100,00
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6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2021, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
parÍes e nos termos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no aft. 24, ll, da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTARIO:

7.r. Ás despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
seg u i nte dotaç ão orç ame ntári a..

Unidade Orçamentária: 02.10.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente.
Projeto/ Atividade: 2155 - Desenv. e Manut. das Áções da Sec. Munic. de Desenv. e Meio Ambiente
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros SerylÇos de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte: 00 - RO

8. CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do arÍ. 86 da Lei n. I666/93. fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10%o (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razáo do descumprimento de qualquer
das condções avençadas, a contratada ficará sujeita âs segulnÍes penalidades nos termos do art. 87
da Lei n. 8.666/93:

I - adveftência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensã o temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude ftscal ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municipios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas preulstas em edital e no contrato e das demals cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úÍeis
da data em que for ofíciada a pretensão da Adminístração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo maximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificação. ou quando for o caso. cobrado judicialmente.
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ctÁusuta NaNA - DA REsctsAo :INTRAT:IAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinacla por ato unilaterat e escríto da Administração, nos
casos enumerados nos rnclsos L Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93:

CLAUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinalura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municipio

CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA. DA VIGÊNCIA

11.1 . O presente Contrato vigorará do dia 07/04/2021 a 31/1 y2021 
.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRAÍo:

A prestação de servços deste contrato será fiscalizada por seNidor designado por esta
Admínistração Municipal, através de portaria publícada no Diário Oficial do Municipio.

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quals
foram lida e asslnadas pelas partes contratantes, na presenÇa de duas tesÍemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 07 de Abril de 2021

.ANDR
LUIZ S PAIO ÁRDOSO KEILA DE SOUZA AMO

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas

CN PJ : 40.688.249/0001 -56
Contratada
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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